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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
AQUISIÇÃO DE BENS – D.U. Nº 002/2021 -
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
18/01/2021, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA 
CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E
INCORPORAÇÕES LTDA.

LOTE Nº 01

 

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista e seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF e a
empresa CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA, estabelecida no ST SMC,
Quadra 03, Lote 17, Sala 04 - Ceilândia/DF, CEP: 72.265-710, inscrita no CNPJ sob o n°01.197.205/0001-
71, neste ato representada pelo Senhor ZENILDO BATISTA LEITE, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil,
residente e domiciliado no Setor Habitacional Jardim Botânico/DF, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato
Social (Doc. SEI/GDF nº 40535973 p. 2), a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Termo Adi�vo, tendo em vista os Votos do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF
nº 97047564 e 97985221), as Decisões da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 97076347 e
97985424) e o Despacho - NOVACAP/PRES/DU (Doc. SEI/GDF nº 97838195)  com fundamento na Lei
nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00000753/2020-37, de
conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto a Rerra�ficação de Cláusula do Contrato originário, bem
como a Indenização a CONTRATADA a �tulo de reequilíbrio econômico-financeiro.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RERRATIFICAÇÃO

2.1. Re�fica-se o item 1.3 da "CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO", constante do PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO D.U Nº 002/2021 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 69811478), de forma
que: 

onde se lê: "Após reequilibrado, o valor do Contrato passa para R$
3.659.320,87 (três milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, trezentos e vinte

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47092461&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=eabca83947c1a1b3065babb29132ccd7ed017e500f8dfcad23ee192541fc0320
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109288442&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c8303225ba7218958ea93ede413fb972598a83fdaa43c652433c60eb58301125
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110308659&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=833eab6cf647722138c3a2f1da50c83834cb3dbd85547b790a7421dcedd56e75
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109319930&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6523c53ce4a7fd712d848b39c2fd756091394cc1e802e72e87670abd417992d6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110308885&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=bfdc270c77bdbcdac236e67010564d9ee3bc627cdfc20da04013df283c1b2d86
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110148239&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=89dc9d5245a607754647add2b542a0e7dafed46ca0107a36d07d43ee07efb0a3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39580726&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=409515000d095a678ba6e75a3da0fbcc30115e59566dc72c73d9e94d189b69b3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79430716&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7a268ae038b69f910f721265e721cf73463e4a7b84f606130f229de9371e0614


reais e oitenta e sete centavos)."
leia-se: "Após o presente ajuste o valor do contrato permanecerá inalterado no
valor de  R$ 3.450.000,00 (três milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais) "

 

2.2. Re�fica-se o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO D.U Nº 002/2021 –
DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 71205729), excluindo-se a segunda da coluna do quadro constante o
referido ajuste, de forma que:

onde consta:

leia-se: 

VALOR DO REEQUILÍBRIO VALOR TOTAL DO CONTRATO +
REEQUILÍBRIO

R$ 254.320,87 (duzentos e cinquenta
e quatro mil, trezentos e vinte reais e
oitenta e sete centavos).

R$ 3.704.320,87 (três milhões,
setecentos e quatro mil, trezentos e
vinte reais e oitenta e sete centavos).

 

altera-se para:

leia-se

VALOR DO REEQUILÍBRIO
O valor do reequilíbrio é de R$ 254.320,87 (duzentos e cinquenta e quatro mil

trezentos e vinte reais e oitenta e sete centavos)

 

2.3. Re�fica-se o item 1.3 da "CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO", constante do QUINTO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO  D.U Nº 002/2021 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 83006078 ),  de forma
que: 

onde se lê: " Após o ajuste descrito no presente Termo Adi�vo o valor do
Contrato passará de R$ 3.919.200,00 (três milhões, novecentos e dezenove mil
e duzentos reais), para R$ 3.941.275,72 (três milhões, novecentos e quarenta e
um mil e duzentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos)."

leia-se: "Após o presente ajuste o valor do contrato permanecerá inalterado no
valor de  R$ 3.919.200,00 (três milhões, novecentos e dezenove mil e duzentos
reais)." 
 

2.4. Re�fica-se a "O VALOR TOTAL CONTRATADO", constante do SEGUNDO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO  – D.U Nº 002/2021 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 90088116), de
forma que: 

onde se lê: " O valor total contratado, de R$ 3.919.200,00 (três milhões,
novecentos e dezenove mil e duzentos reais), será acrescido em R$ 43.822,13 
 (quarenta e três mil, oitocentos e vinte e dois reais e treze centavos) 
, permanecendo inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e condições do
instrumento principal."
leia-se: "O valor total contratado, de R$ 3.919.200,00 (três milhões, novecentos
e dezenove mil e duzentos reais), será acrescido em R$ 43.822,13  (quarenta e
três mil, oitocentos e vinte e dois reais e treze centavos) , passando para o valor
de R$ 3.963.022,13 (três milhões, novecentos e sessenta e três mil vinte e dois
reais e treze centavos), permanecendo inalteradas e ra�ficadas as demais
cláusulas e condições do instrumento principal."
 

2.5. Re�fica-se o item 1.2  da "CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO" constante do SEXTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO – D.U Nº 002/2021 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 92388191), de forma que: 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81001025&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a5319af7a7ce03fa0e232dda48e8353d7d2fa59debf25a7eb5426c8ad2f9c4c0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=93966107&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=74233fb16326ae7a206ee03d0d2f8e84bef39e5789de647140cac437182ff9e3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101714437&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=129e024be06df0ef6bb64e68c89b642d9ffb731e35f77413669ff6a54e5ae4ab
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104216976&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8b961c010b4757250b7ddeded55acf4d8341e349505a9fef86b247baf625dd3f


onde se lê: " Após o presente ajuste o valor do Contrato passará de R$
3.919.200,00 (três milhões, novecentos e dezenove mil e duzentos
reais), para R$ 5.174.205,15 (cinco milhões, cento e setenta e quatro mil
duzentos e cinco reais e quinze centavos)."
leia-se: "Após o presente ajuste o valor do contrato permanecerá inalterado no
valor de R$ 3.963.022,13 (três milhões, novecentos e sessenta e três mil vinte e
dois reais e treze centavos)."

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDENIZAÇÃO

3.1. Indeniza-se a Contratada no valor de R$ 54.335,81 (cinquenta e quatro mil trezentos e
trinta e cinco reais e oitenta e um centavos), em razão do desequilíbrio econômico-financeiro,
permanecendo inalterados os valores contratuais.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS

4.1. A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 97122030) e Nota de Empenho n° 2022NE02428 (Doc. SEI/GDF nº 97426745), datada
de 07/10/2022, no valor de R$ 54.335,81 (cinquenta e quatro mil trezentos e trinta e cinco reais e
oitenta e um centavos) ,  à conta do Programa de Trabalho: 15.452.6209.8508.0002, Natureza da
Despesa: 33.90.30, Fonte de Recurso: 100, ambas emi�das pela Diretoria Financeira da NOVACAP. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato n°
002/2021– DJ/NOVACAP, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

6.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes  e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA:

ZENILDO BATISTA LEITE

Documento assinado eletronicamente por ZENILDO BATISTA LEITE, Usuário Externo, em
25/10/2022, às 11:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
25/10/2022, às 17:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109369774&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=07e949e5716097f3036764f30345277da3923517432cee56b618140f1b1b9011
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109701569&id_procedimento_atual=39580726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=459415a2c7e454bc27c9a140b7afddb8e97114eb751f68a1304817fcf3bb0dfe


Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 26/10/2022, às 10:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 97442950 código CRC= 464CA757.
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